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LEI N' 58 ;J/97, de O( dejani;_iro <!_e 1997. • 

"Declara de Utilidade Pública· a ASSOCIAÇÂO DE SURF DE 

CARAGUATATUBA ''. 

Autor: Ver. llson Vitória de Souza 
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FAÇO SABER QUE A CAMAll4 MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA APROVOU 
E EU NOS TERMOS DO ARTIGO 33, § 3º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

• 

C Art lo. - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÂO DE SURF DE 
CARAGUATATUBA, com sede neste município. 

Art 2o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 07 de janeiro de 1997. 

Mauri 
Preslde11te 1·::·;ci�trJdo e Pub:lcado 
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Art. 3º - A despesa sera realizada segundo as des 
- -

criminaçoes dos quadros Programas de Trabalho e Natureza de Despe-

sa, !ntegrantes desta Lei. 


